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RESOLUÇÃO SMA Nº 78, DE 09 DE AGOSTO DE 2013 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

    
Artigo 1o - Promover por Antiguidade, a contar de 1o de julho de 2010, 

nos termos do artigo 24, do Decreto no 42.828, de 21 de janeiro de 1998, os 

funcionários integrantes da série de classes de Assistente Técnico de Pesquisa 

Científica e Tecnológica, abaixo relacionados, na seguinte conformidade: 

INSTITUTO DE BOTÂNICA 
 
DA CLASSE III PARA A CLASSE IV 
NOME RG 
CILEIDE NOGUEIRA LOPES DA SILVA 11.673.729-3 
 
DA CLASSE V PARA A CLASSE VI 
NOME RG 
MARIA HELENA SIMÕES COSTA F GALLO 4.432.508-3 

INSTITUTO FLORESTAL 
 
DA CLASSE II PARA A CLASSE III 
NOME RG 
FRANCISCO DE SOUZA FERNANDES 17.577.654 
 
DA CLASSE IV PARA A CLASSE V 
NOME RG 
ANDRE LUIZ TEIXEIRA DE LUCCA 19.138.507 
 
    

Artigo 2o - Os títulos dos funcionários acima relacionados serão 

apostilados e publicados pelas Unidades de Despesa a que estão subordinados. 
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